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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 844-B, DE 2003

(Do Sr. Pastor Francisco Olímpio)

Dá nova redação ao inciso VI do art. 4º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001; tendo pareceres da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela rejeição (relator: DEP. SARNEY FILHO); e da Comissão de Desenvolvimento Urbano,  pela rejeição (relator: DEP. ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:

DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)

Apreciação:

Proposição sujeita a apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24,II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

III - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso VI do art. 4º da lei nº 10.257/2001, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 4º

(....)

VI - estudo  prévio de impacto ambiental (EIA)” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) foi incluído no apagar das luzes, dentro de um inciso constitucional que é o estudo prévio de impacto ambiental (EIA) na conhecida “lei do estatuto da cidade”. Acontece que o estudo de impacto de vizinhança não está dentro de uma prerrogativa constitucional. 

Prega o texto constitucional que cabe ao poder público exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental (EIA), e não estudo de impacto de vizinhança, muito menos sem fundamento científico.

Pelo exposto, contamos com a apoio dos ilustres pares na aprovação deste projeto de grande importância.

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2003.

Deputado Francisco Olímpio

PSB/PE
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001

REGULAMENTA OS ARTS. 182 E 183 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTABELECE DIRETRIZES GERAIS DA POLÍTICA URBANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

Seção I

Dos instrumentos em geral
Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:

I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social;

II - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões;

III - planejamento municipal, em especial:

a) plano diretor;

b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;

c) zoneamento ambiental;

d) plano plurianual;

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual;

f) gestão orçamentária participativa;

g) planos, programas e projetos setoriais;

h) planos de desenvolvimento econômico e social;

IV - institutos tributários e financeiros:

a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU;

b) contribuição de melhoria;

c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros;

V - institutos jurídicos e políticos:

a) desapropriação;

b) servidão administrativa;

c) limitações administrativas;

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;

e) instituição de unidades de conservação;

f) instituição de zonas especiais de interesse social;

g) concessão de direito real de uso;

h) concessão de uso especial para fins de moradia;

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;

j) usucapião especial de imóvel urbano;

l) direito de superfície;

m) direito de preempção;

n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;

o) transferência do direito de construir;

p) operações urbanas consorciadas;

q) regularização fundiária;

r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos;

s) referendo popular e plebiscito;

VI - estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV).

§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é própria, observado o disposto nesta Lei.

§ 2º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada coletivamente.

§ 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.

Seção II

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios

Art. 5º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para implementação da referida obrigação.

§ 1º Considera-se subutilizado o imóvel:

I - cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em legislação dele decorrente;

II - (VETADO)

§ 2º O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de imóveis.

§ 3º A notificação far-se-á:

I - por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administração;

II - por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma prevista pelo inciso I.

§ 4º Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:

I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão municipal competente;

II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do empreendimento.

§ 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS
I - RELATÓRIO

De autoria do Nobre Deputado Pastor Francisco Olímpio, o projeto de lei em exame propõe a modificação do inciso VI do art. 4º da Lei nº 10.257, de 2001, também conhecida como "Estatuto da Cidade", pela exclusão do estudo prévio de impacto de vizinhança do rol de instrumentos da política urbana. 

Na justificação, o Autor argumenta não ser o estudo de impacto de vizinhança uma prerrogativa constitucional, uma vez que, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, a Carta Magna exige apenas o estudo prévio de impacto ambiental.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Tem razão o Nobre Proponente ao argumentar que, no texto constitucional, não está incluído o estudo prévio de impacto de vizinhança entre os mecanismos de que deve lançar mão o poder público para garantir aos cidadãos brasileiros o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

No entanto, não é função da Carta Magna esgotar o conteúdo das matérias nela contidas, mas sim definir os seus princípios básicos, uma vez que à legislação ordinária cabe, posteriormente, regulamentar os dispositivos constitucionais, ampliando sua abrangência e aclarando o seu significado.

Imbuído dessa tarefa de aprimorar o texto constitucional, de forma a contemplar o maior número possível de aspectos relacionados ao cotidiano e ao bem-estar dos cidadãos brasileiros, houve por bem o legislador comum incluir, no texto da Lei  nº 10.257,  de 10 de julho de 2001 - o Estatuto da Cidade -, o estudo de impacto de vizinhança como um dos instrumentos dos quais o legislador municipal pode lançar mão para atingir tal objetivo.

Por outro lado, do ponto de vista do mérito, é importante ressaltar que a questão ambiental urbana abrange variados aspectos, que vão da qualidade do ar e da água, até à poluição sonora e, mesmo, à mobilidade dos cidadãos. A instalação, por exemplo, de um supermercado, em determinado setor de um município, pode implicar, em certos casos, para os habitantes da área direta de influência desse tipo de equipamento de uso coletivo, dificuldade de circulação e falta de espaço para estacionamento, entre outros. Nesse caso, está o Poder Municipal obrigado a, nos termos da legislação superior, estabelecer critérios e restrições para a concessão de alvará de funcionamento a tais empreendimentos, em nome do bem-estar da população em geral.

Diante do exposto, manifestamo-nos pela rejeição do projeto de lei em exame.

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2003 

Deputado Sarney Filho

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 844/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sarney Filho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Givaldo Carimbão - Presidente, Luiz Alberto - Vice-Presidente, Ann Pontes, Anselmo, Celso Russomanno, Davi Alcolumbre, Fernando Gabeira, Hamilton Casara, Janete Capiberibe, João Alfredo, José Borba, Júnior Betão, Luiz Bittencourt, Miguel Arraes, Renato Cozzolino, Sandro Matos, Almir Moura, Edson Duarte, Gervásio Silva, Leonardo Monteiro, Marcelo Guimarães Filho, Ricardo Izar, Ronaldo Dimas, Ronaldo Vasconcellos e Silas Brasileiro.

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2003.

Deputado GIVALDO CARIMBÃO

Presidente

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
I - Relatório

A presente proposição pretende alterar o inciso VI do art. 4º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, conhecida como Estatuto da Cidade, para retirar, do rol de instrumentos urbanísticos previstos por aquela norma legal, o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – EIV, mantendo-se apenas o Estudo Prévio de Impacto Ambiental – EIA. Na justificação da proposta, o Autor argumenta que o EIV, ao contrário do EIA, não encontra respaldo constitucional.

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à proposta em foco.

É o nosso relatório.

II – Voto do Relator

A constatação empírica nos permite afirmar que cada terreno urbano, ao receber uma determinada utilização, gera um impacto sobre seu entorno, em termos de fluxo de tráfego, sobreamento de outras edificações, sobrecarga na demanda de infra-estrutura e de serviços urbanos, entre outros aspectos. Obviamente, a magnitude desse impacto guarda estreita relação com o uso dado à edificação e é diretamente proporcional ao seu tamanho.

Tradicionalmente, confere-se ao zoneamento urbano a responsabilidade de proteger a população da convivência com edificações impactantes, uma vez que, por intermédio desse instrumento, pode-se estabelecer áreas com usos homogêneos ou, pelo menos, não conflitantes. No entanto, a prática nos mostra que o zoneamento, de per si, não consegue equacionar, de forma eficiente, os conflitos de vizinhança, particularmente nos núcleos urbanos de maior porte.

Com vistas a fornecer, tanto ao Poder Publico local, como à comunidade, um instrumento mais efetivo no controle dos impactos de empreendimentos urbanos sobre as áreas em que estão implantados, o legislador incluiu, no Estatuto da Cidade, o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – EIV. Nos termos da norma legal em vigor (arts. 36 a 38 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001), lei municipal deve estabelecer quais os empreendimentos e atividades cuja implantação dependerá de EIV para sua implantação. O EIV deve contemplar aspectos positivos e negativos relativos ao impacto do empreendimento ou atividade sobre a qualidade de vida da comunidade local, incluindo necessariamente a análise de questões como o adensamento populacional previsto, a geração de tráfego e a demanda por transporte público, entre outros. 

Note-se que a elaboração do EIV, que não substitui o EIA, não tem por objetivo impedir a implantação do empreendimento ou da atividade, mas apenas identificar os impactos decorrentes e buscar meios para minimizá-los. Outro aspecto interessante, é que a elaboração do EIV permite a democratização do processo decisório, uma vez que, para a licença de empreendimentos e atividades impactantes, os técnicos governamentais deverão ouvir a comunidade interessada. Por oportuno, cabe registrar que, mesmo antes do Estatuto da Cidade, já se buscava, em algumas localidades do País, instituir instrumentos para consagrar o direito de vizinhança na política urbana.

No que concerne à questão da constitucionalidade, mencionada na justificação da proposta, cabe registrar que não é necessário haver uma previsão explícita do EIV na Carta Magna para que esse instrumento venha a ser criado, visto que União, Estados, Distrito Federal e Municípios são competentes para legislar de forma concorrente sobre direito urbanístico, nos termos do art. 24, inciso I, da Constituição Federal. Basta lembrar que também não há previsão explícita, no texto constitucional, para outros instrumentos constantes do Estatuto da Cidade, como a outorga onerosa, o direito de superfície e o direito de preempção, por exemplo, e isso não impediu sua introdução no arcabouço jurídico brasileiro. De qualquer forma, esse aspecto será melhor analisado quando da análise da proposição pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Diante do exposto, naquilo que compete a esta Comissão analisar, somos pela rejeição do Projeto de Lei nº 844, de 2003.

Sala da Comissão, em 28 de julho de 2005.



 ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO
 Deputado Federal – PRONA / SP

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 844/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Elimar Máximo Damasceno.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Julio Lopes - Presidente, Fábio Souto, Colbert Martins e Jaime Martins - Vice-Presidentes, Barbosa Neto, Elimar Máximo Damasceno, Inácio Arruda, Maria do Carmo Lara, Marinha Raupp, Paulo Gouvêa, Pedro Fernandes, Domiciano Cabral, Gustavo Fruet, Pastor Frankembergen e Roberto Gouveia.

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2005.

Deputado JULIO LOPES

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_5369

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM  P_5369
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO


